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Senhor Presidente: 

O Vereador signatário, nos termos regimentais, vem, perante Vossa 

Excelência, após ouvido o Douto Plenário e se aprovado, requerer que esta 

Casa solicite junto ao poder Executivo Municipal que a Secretaria de Obras 

realize a manutenção da entrada do bairro Serramar, situada no 

acostamento da RS 030, com o devido ensaibramento do local. 

 

Justificativa 

O local supramencionado encontra-se danificado devido às ações 

das chuvas dos últimos meses. Assim, tendo em vista as reclamações dos 

morados do bairro Serramar, devido à dificuldade de acesso de veículos ao 

local, solicita tal reparo. 

 

                                                       Sala de Sessões, 23 de agosto 2018. 

 

______________________________ 

Vereador Binho Silveira 

Bancada do PDT 
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Anexo 

 

 


